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Termo de Controlo de execuçòo de obras que

enire si fazem o MUNICÍPIO DE SANTALUZ - BA e

a Empresa ARK ENGENHARIA EIRELI.

CONTRATO N“ ) 34/;^0?3

O MUNICÍPIO DE SÀNTAlüZ - B.A. entidade jurídica de direito público interno, com

secie rv:.j Av. GeiüHo Vargo:, Ceniro Administrativo - CEP: 48.880-000. devidamente

inscrita no Cadosíro Nacional de Pessoas Jurídicas jCNPJ) sob o

13.307.870/0001-19. representada pelo Prefeito, Sr. Arismário Barbosa Junior, inscrito

Ccidostro de Pessoa Fisico (CPF) sob o n'* 016.549.6ó5*/6 e portador do RG n‘'

1148.3y.')/33, acompanhado do Secretário Municipal de Inítaesiruluro. o Sr. LUIZ

SANTOS SILVA, irischto no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o 167.382.335-15,

de CONTRATANTE 8 de outro lado a Empreso ARK

ENGENHARIA EIRELI, pe.ssou jurídica de direilo privado, corvi sede no Ruo 02 de iuifio.

\f 133 Solo 4. Centro. Serrinha/Bo. CEP 48.700-000, inscrita no CNPJ/MF sob rP.

13.749.776/0001-50. represeniodo pelo Sr. WENDEL SIMÕES CRUZ. brasiieiro. solleiro.

engenheiro, inscrito r.o CPF n" 039.993.565-70, e RG 1203Ó95606 SSP/Bo. residente e
cíomicüiado

seguir denomiíXKia CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o r)'esenfrt

ConíiOtnçao de execuçõo de serviços, devidarnenle üuiorizodo medicnle TOMADA

DE PREÇO :v' 0Tl,/2022 e Processo Admínislrolivo n*" 252/2022, Tipcj Merior Pr*'vO PO'

empreitada por preço globol. que se regerá pelo coiri lundamerítc no Le: n' 8.666.

de i993. e dernob legislações coiielatas, resolvem celebrof o presenie i: istíiroento.

medioíde os cláusulas e as condições seguintes:

n°

rio

dofovanie denominado

no Rua da Piirnavera, n'"* 147. Centro - Sernnho/B/v, CEP 48.700*000. a

1.

1.1.1. O controlo tem por objeto o Contratação de emprega de engenhana para

execução de obra na recuperação de estradas viclnais, no trecho Un^eiro- Sanialui,

no Município de Sonfafuz - Bohia,

1.1.2, Integíí.vví o ixese;>te corJioío. independeiJemenle de Iranscriçõo. o Proioro

BOtsico. Ediiot do TOMADA DE PREÇO 011/2022, com seus Anexos, e Proposio do

CONTRATADA.

1.1.3. Ao íAsinar o t>íe:;eníe ccnliOto. a Coniiolada decioio suc expre-;>ü

concordõP-ci':j com o crioouocõo do projeio bòsico,

r .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av Golúiio VítrgsK ● Cet^ifü Ad'Tvirti.'>treitivo Cep 48 880-000 ● SanSaiuz-BA
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i
CLÁUSULA SEGUNDA -● PO RgglMg DE EXECÜCÃQ

A übio seiá reaiizadü pCK execução indireto, sob o reQime de empreitada pot

preço globo!.

A assinoíuro do presente Coníroto implica o concotdòncio do Contratado com o

adequüçãü de todos os projetos onexos ao instrumento convocatório a que se

vincula este ajuste, o quo! aquiesce que eventuais alegações de talhos ou omissões

em quolquor das poçor., ojçameníos, DÍontos, especificações, memoriais e estudos

técnicos preliminares dos projetos nòo poderão ulíropossor, no seu conjunto, o dez

por cento do valor lotai do íuiuro contrato, nos termos do arl. 13. II do Decreto n.

7.983/2013.

2.

2.1.●J!

:●?

CLÁUSÜLAmQ£iKA-DQ IQQMUOm^ Pf; EXtCUÇÃ^

A Obra será executada no trecho Limeira-Saníaluz. município de Santaluz - BA.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços sera de 120 (cento e vinte) dias, lendo início

Q poiüf da doía de emíssoo da Ordem de Serviço ou documento equivoieníe. Fsse

prazo poderó ser estendido durante lodü a vigência do conlraiü.

A exccuçõo contrcituai obedecerá ao cronograma físico rinanceiro com a

especificação física completo dos etapos necessórivos ò miedição, oo monitoramento

e ao controle dos obras, noo se oplicando, a partir da assinatura do controlo e poro

efeito de execução, medição, monitoramento, fiscaiizoçôo e oudiíoria, '.xs custos

unifórios.da planilha de tomioção do preço.

3.

í.'
t

3.1.

3.2.

CLÁUSULA QUARTA - DA-S OBRIGACÔDS DA CONTRAÍAOA

A CONTR.ATADa. aléni do (orneciiTienío do mão-de-obra, dos rTiaterinis c dos

equipcrrientos, feriomentas e ulef^.síüos necessários para ü perfeita execuçòo aos

semiços e detrro'S atividodes correlatas obriga-se o:

4, U. PfOvÍclei'c:af j!.rnio OO CR£a Os Anotações de Responsobilidode lécnica - aP: s

referentes oo ODjeío do coniroto e especíaiidodes perlinerrtes. nos termos, acr Lei tr

6.496, de }^77.-

4,1.2. Obter junto ò Preteiiuro Municipol. conforme o coso, o olvoró de construçòo e.

aivoró de demoüçõo e demais documet^los e cjutorizações exigíveis,

opücóvei;

4.1.3. Ceder os direitos poirirnoniais relativos ao projeto ou sc

especializado, poro que cr Administroçòo possa utiiizó-lo de ocordo com o previsto no

4.

4.1.

se necessorro.

na formü drr teaisiap

lécnicoV

füjeto Básico, nos termo rJo onlgo 1 1 1 da Lei r'd 8.666, de 199o:

elo referir se a obra imoterioi do caráter ioc

I..1 cessoo do: cíimitos incluirá o tfsmocimenlo de k>;ios os

p

I

Quando o

ir'isuscef»ve' cie piivtiégio.

4.1.3.1. o.o*:
j

J
-}

●;
. /.
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PREFEITURA MUNiaPAL DE SANTALUZ
Ab 330-000 - S>:ma!uz-BAAv Gb1úí>o '/srcas - Cenirís Aijmiritiirslt^/o C

te!efcr.*i, 7b 02Si'-tW3■èíC:r ilSIrfXASU/tJ

perlinentes ò íecf'.oiogia de

. quolquer nafurezo e

dados, documeníos c elementos do informação

concepçõo. desenvoivíinento. íixoçõo em suporte íísico o

üplicoçôo du obro;

4.1.4. Assoguíor ò CONíRA! ANIt;

O direito de ompri-odode intelectual dos produtos desenvolvidos.4.I.4.I.

ciíuaüzaçoes qLfe vietem o ser reoiizodos,

oern;iiíndo d

iríciusive sobfe as everituaR adeqüoc7.)ei

ioQO apüs o rocebimpfilQ oe.cüdq porçeia.. de forn‘so .peüvianente.

CONlRATANít disíribuif. oire.rar e utilizor o: mesmos sem limitações;

Os direitos ouloraís do soluçõo. do projeto, de suas especificações

técnicas, da documfrnioçõo produzido e congêneres, e de iodos cs demoís

produtos gerados na ext-cuçdo do controto, inclusive aqueles produzidos por

íetceiros subconíraíodos. ficando pioibida o sua utilizoçõü sem que existo

Ciuíori/oçãü expressa dc: CONTRaíANTí:. sob pena de roulta. sem prejuízo dos

4.1.4.2.

sarições civis e peneis cabíveis

4.1.5. Promover o orgonizoçâo iécr-iico e oclrriinislraliva dos serviçes, de modo o

conduzi-ios. eficaz e efr.:i(íniemenie. de ocordo com os Uocmrr-ienios e

espec-ifícoções que in)f;;grcrir o Contrato, no pjrozo dcícrminodo.

4.1.6. CorKiuzir 05 troboihos coiTi eslrifo obseivóríCio òs r-.or.mas do legisloçõo

pedinente, cumprindo.cs d<;ícnninoções dos Poderes Públicos, mantendo o locoi dos

serviçes sempre limpo o nos melhores condições de segurança, higiene-e dKcipíina.

4.V.7. Atentai, em reiocõo moieiiai, paro Iodas os disposições e especificações

constardes r^o Projeto Bósico.

4.1.3. Submeter previorrteriie. por escrito, ò CONÍRAfANíF. p)oro análise e

oprovoçõe. quaiscvjer iriudonças nos métodos executivos que fujorn òs

especificações dc memoriol descriiivo.

4.1.9. Flabpror o pióno de Goro, incluirido diaricirnente, pelo Engenheiro preposío

resporucivei. os infornvDç.ões sobre o ondornento do obro. tais coitío. núr*iero de

funciorióíios. de equipomentos, condições de trabalho, condições /Tieleoioiogicas.

serviços executodos, registro do ocorrências e outros fatos●rei.ocionados. bem como

os. comunicados ò rjscoüzoção e situoçõo da obra em reloçoo ao cronogramo

previsto.

4.1. lO.Reíazer òs suas expensas. os iKJOOlhos execulodos em desocr.-rdo corn o

esioDelecido neste inslrurncuito c os especlíicoçòcs coi^sfonfes no proiclo básico e

seus one.xos, bem. corno suosiituir aqueles realizados com materiais deteiiuosos ou

eorii vicio de construcòc,. pelo prozO óe O.S (cinco) onos. contorJo da

emissõo do lermo cie PccobitTfGP.íG Dcírnitivo, ou o.quolquer tempo se consíaíado

pelo iiscol do CONTRATAhr'H.

■’*t.

dara de

!!

íA-' V.
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è PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Geiúi'0 Vargas - Centro Cep' <í6 880-QG0 - Santa!u2-BA

Telefone 7S 3?65-2343

T,
Sfe«í'’

xst»»>òítt i

^.l.U.kesponcier por qoaiquor ocidente do írabalho no execução dos serviços, por

uso ií\ctevicJo de pülenl

coso fortuito ou de fotço rnoior,

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens rio

funcionótios ou de terceiros, aindo Que ocotríclos em vio público junto ò obro.

pfGzo de 24 (vinte e quoiro] horas.

ome de terceiros, por cJoncs resultontes cieregistradas ern nc

poi c|v.iolquer causa de destruição, doniticaçõo.
CONÍRAiANTE. de seus

4.1.12.Cornufi!car oo t-iscoi do corrifoto. no

quolquor ocorrencio onorrno! ou ocidente que se verifique no loca! dos scvrços.

4.1.13.Prestar Iodo esclorecirnento ou iníormaçòo solicitado pela CONlRAiANfE ou

o qualque' tempo, cro locol dospor seus preposlos. goraritindo-lhes o acesso,

serviços, bcrm como aos documentos lelaíivos ò execução da leíoima.

rminaçõo do CONIRATANTír, qualquer trabalho que não4.1.14.PoíOlisa!, por det

esteio sendo executado òe ocordo com a boo técnica ou que ponho eni 'isco o

seguranço de pessoas ou bens do terceiros.

4.1.15.Responsabilizaí-se pelos encargos (.«revidenciónos, fiscois e

resirlfantes do execucõo dc contrato.

4.1.16.Responder pek'; poga.mento dos solarios devidos aos erríuíegados e encargos

írobalhistos, bem co.mo pc:ios registros, seguros contra riscos de acidentas de frcboino

e outíQs obrigações inerentes ò execução dos serviços oro contratados,

4.1.17. A.ccor com to-cios os tributos incidentes sobre este Controlo, bern como sobre a

suo atividode, devendo efetuar os respec tivos pagomentos na formo e r'os prazos

determinodos por lei.

4.1.,18.Aciotor os providencios e precauções necessórtas. inclusive cor,suíte, nos

respectivos órgãos, se i'íecossário for, o fim de que nôo venham o ser cíanificodas os

'edes t lidíosscnifcírias. eíéíiicus e telefônicas.

4.1.19.í-'íomover a guaioo. rnonu!eni,:ão e vjgilôíicicj de rnaieiiais, íeircimenias e

tudo O que for necessórío o execução dos serviços, durante o vigência cia obro.

4.1.20.Manter seu presmjo! .devidorrierite identificado ofrovés de crochós. com

fotoyrGiio recente, e prov.endo-os cxzs tquípameníos de Píüteçôo Individual - EPks;

4.1.21.Montef sedíoclo junto 6 .Adminísíroção. durante os turnos de trabolho, p.^eposto

Cüpoz de tomar decisões compoliveis com os compromissos assumidos:

4.L22.Cumpitr além dos posíulodos legais vigentes cie òrribito federai, estadual ou

municipvj!. 05 nornivos de segurança do .^dmtnisiraçòo:

4.1.23.!nsirufr os seus empregados, qucjnto ò prevenção cie incêndios nos òrcos do

Administração;

4.1.24.Prc'í5tar os serviços cietílro dos pòrometios e rotincís císiabelecídos, fornecendo

todos os meieriois, equipamereos e ulensiiios em ciuontidocie. auaüdado o,Tecnologia

QCieQuocicJS. conr o Qbse;vqncia òs recom.eridações aceilcís ● peto coa tecr^ic.a,

comercic;is

j

i ■ b

C03315



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ ^ ;

Av Getúiiü V«:gas - Centre Artmr.iíSfaiívo Cep; -ifl 880-000 - Saniaíui-BA.
Telefone 7õ 82o5-2843

● r

r.tfittMiai.r

noi.Tias e legislação:

4.1,25-Reoulonzai. quoi'icio

perxjlidodes estaoelecicicis no controlo, os

serviços íora das suas especiílcoções:

notificada pela CONTRATANTE. soD peno de sotrer os

eventuais folhos na execução dos

cousodos difeíomerde à4.1.2^.Rosponcier pof quoiquer preju-zo ou danos

Admitíislraçòo ou c ierceiros, decortontes de suo cuípo ou dolo no execução do
repoios ou indenizações cabíveis econiraio, procedendo irnediatainente oos

ossumindo o õnus decorrente;

4.1.27.Comunicar co CONIRATANTE. quoisquer fatos ou circunstâncias cSeiecladas

dos serviços, que prejudiquem oupor seus empregados quondo dc execuçõo

possom vir o prejudicor a auolidude dos ser/iços ou conipromeler ò iníegridode ao

pütririiônio público:

4.1.28.Nao íronsferir a iercei'0$, pOf qualquer íormo. nem mesmo porcinimente, os

obrigações assumidas, nem subcprdialor qualquer dos prestações o que estó

obiigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Bdsíco ou neste contraio:

4.1 29.NÓO peitnitit o utiíUocõo de quolquer trobolho dc» menor de dezesseis enes,

exceto no condiçdo de opiendiz poro os maiores de quatorze onos: nem permitir a

utiiizoçõo do rrobolno do nvonor de dezoito anos em írabcjHiQ noturno, perigoso eu

insalubre;

4.1,30.Man‘oc duronte o }v-;tiodo de vigência do contioto, todas os conr

enseiorom o suo habliitoçòo e quoiificoçòo no certame ticitolorio:

4.1.31.Fornece! rTienscImente. ou sermpre que soliciteaos peto CONiRAíANTf:, os

comptovonres do c;umpiin->.enío das (.rbfigaçòes previdenciórios ,

Garantio por Tempo dc Serviço -● FGT.S. e do pagamento dos sotórios e beneficios dos

oes qi;eit

do Fundo de

empregados uíliizodcs no execuçõo dos scfviço.s:

4.i.32.Vedor a uiilizoçoo, ntj e:xecuçòo do.s seiviçcs, de eiTipíeyado que sejo íomiiiar

gente público ocupante de corgo em comissão ou furrçâo de comiança no
do Decreto n*^ 7.203. de 20iO. que dispõe

de o

ófQõo conitaíonie. nos lermos oo artigo 7'*

sobre a vedação do nepotismo no ómbilo do administioçõo público tederat

4.1.33.A responsübiUdücig neto QüQljdade dos obras, moíeriab e serviços ^xeci;lgd_os

ou fomecidos é do omof-osa contratado paro esta finolldocíe. inclusIve o promoção

i

que detedodos ímproprledades que

:uçq-^ do Qb|etc oiüwtadQ:

de ,reGdequq_çóe:

ÇAO DC

Os serviços scTào oxecuíados peta CONTRATADA r-.o ío^tk:: de5Cr<tc!

Bósico e seus anexes.

VIC''\
5. íL.

' no Projeto5.14 «

C033ÍG



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av Getiilir: Vt^Jigns ● CoJ^fro .Aiimi.^i-.çírstivc Cep’ áC C60-0C0 - Saataiuz-BA

TelRfon.? 75 3265-ÍHM3 ai'xiL.5>i::^.i:j/LÍl'Lii.y..U?

5.1.1. Poro a perfeito cxecuçòo cios serviços, o COí-J1RA1a'jA deverá disponioiíizar os

moíericjis, ecíuipcirpenlos. ferroivieí^las e utensílios nect;ssóíÍos. nos quonüdades

estimocios e quolidocles esíobeleciaos no Projeto Bósico e eje ocordo ccctí os lermos

do proposto, promovendo Cjuondo reciuerido, sua substituiçòo.

i:;LÁUSüLA..S£XU-:.DAiUaaMIEAl^£;AD

C vedado cj subc.ontrotoçào total do objeto do contrato.

S.

6.1.

A subconírotaçdo depende de outoníoçao prévia por pane do Goníratonie,

cabe avalio? se a subconlralodü cumpre os requisilos de q-joiiiicoçoo

xecL»çôo dos serviços, bem como voiiiiccrr os demais

6.2

oo quo!

técf^icG necessórios pora a

requisitos de hobi!itoç?no cventuoimerite apücòveis. dentre eles a regularidade fiscal

'■f.

t'

e trcbolPiista.

Poi ciuolquer hipótese de si.ibconlrotaçòo, permonece a responso-bilidode

integrai da CONIRATAnA t^eto perfeito execução co('.ttaíuoi cabendo-lne rcoüzor o

supervisão e coüi,de?XJçõo.dps cjtividocjes cio subconirotcKJa, bem como responder

perante o CONíRAPANtr- peio riyofoso cumprimento das obfigoções coíi!i;jiufjis

corresponcie-nles oo objeto do subcontrotnçõo.

6.3.

CLÁUSULA SÉTIMA ..DAfrOeRIGACOES PA CONTRAIANIL7.

7.1. A CONIRATANIÍ- obrigo-ss o:

7.1.1. Cuuiprir tielmente as di.sposiçòes do Cvontrato;

.2. exercei o íiscalivoçoo dos serviços por servidores especialmeiite designados,

na tonno previsto no Lei rX H.Ò66/93:

7.1.3. Pesporrsobiiizof se pêiq cümunicoçõo. em tempo hciL-ií. de quoic?uo? folo que

acoirele em inteuiupçoo no execuçòo do Cordrato:

7.1.4. ftfeiuar o pogameoío nas conciições e preços pactuados nc Contraio:

7.1.5. Notííica.^ o CONTRATADA, pc-f escrito, sobre imperfeições, ialhas ou

irreguloridades coitsiotodrns <no execução do serviço parri que sejairt uaobxJos as
medidos corretivos necess<úrios;

7.1.6. Fornecer por escrito os informações necessònas para o desenvolvimento dos

*7 1
í . t

serviços oLqeto do contraio;

7.1.7. í-xigi: O curriprimento de todos as obíigoçces assumidos peío CGJHíRATADa. de

cjcordo cpm os dqusuios coíilrotuois e os leirr'iOs de suo proiposto:

CONTRATADA rcílcdivas 67..1 8. Zelar pelo curíçori.mento das obrigações Oc\

obserYóncia dos normas ambigíníaij vigentes:

7.I.Í. Pfopofcionor Iodos os ■ condições poro

desen»per,t>or seus serviços de ocordo co?n as deteri

o. CONTRATADA pOSSOque

ninoçòas do Conirmo. do Edilol

b
. rX

CD33Í?



PREFEíTURÂ MUNICIPAL DE SANTALUZ 'sy'

●3.S80-C0D - Suníalu7-BAAv Golúiici Víirijâs - Ccmro A«rninisii-ai.»í. Cep
TeloFone. 75 3ílCr>-2?á3

■íESf*’
y

espedaiiiienle cio Projeto Báiico c seus anexos;

7.1.10.Zeiai para que dur^.)ii!e todo o

conipalioiliciacJe

condições de habiiitaçòü e quoiificoçdo t;

vigência do coriltuto sejorn mantidas, em

otjri-goçces assumidas pela CONtPATADA, iodas as

.igidos r-iO liciíaçòo.

com as

j'

! :i ÁDSni A OITAVA - [)0 VALOR OO CQNIRãTQ

o voior do .co.nliolo é de RS 653.896,65 (oitocentos e cinquenío o uês mil,

oltocenlos e noventa e seis reoís e sessenic e cinco ceniovos).

8.1.1. No voloi acirno eslòo Incluidcis iodos os despesas ordiíKnios diretas e ir>ditetas

cíecorrenles da execucdo coniroluol, inclusive tributos e/ou impostos, encatgos

sociois. liabciihisíQS. previdenciòtios. íiscois e comeroOiS

odminisfraçõo, niateríoc de consumo, seguro e outros nocessòrios oo cumpiimeniü

ii^^.tegrol do objeto conlrafcjdo.

8.

8.1.

incidentes, toxa de

CAÁmiAMQK^J^i

Seró exigidC! o presínpõo dc-gorontic: p

(Cinco por çento) do valo

(cinco) dias a partir der darci do celebroçoo

sançõe:' cobiveis, inciusive roscisòo conírotuo!.

A garaiitia poderá ser vpreslodo nos seguintes rnodoíidoders;

Caução cm dinneiro ou tituios do divida pública;

^eguro-Qorantia; ou

F-iünçd büí icófia.

9.2.1, Nòo seró aceil

9.
Ot

>e\a Conirotarío, r:o percentuai:de 05

ioiai do conliüto, o ser comprovoda no pro^o de 05

...o confioto. sob pena de opíicdcòo dos

S.1. /a

i

9.2.

a.

b.

c.

a piesiaçõo de garonlia que nòo cubro todos os riscos ou

controlo, tais .como -oprejuízos everituairner.ie aecorrenles do orxecuçóo do

● ■ jbilidüde por muü.os e obrigações irobcilhislas, previdenciárias ou socuois.resporiso

;.i do proposto do Aajudicrjtána sejo inferior o 80% (oilerrio9,2.2. Caso o voior gkoi.

do metior valor o que so referetri os aiíneos "a" e "b" do § 1^ dc artigo 48por cer-ito)

do Lei n" 8.666. de

yorantio adicional., igual ò dileiençúi

993. seró exigida, poro o assinatura do coritraío, prestovõo de

erdre o nienor voloi refeiido no rüocio

disposiiivo íogol e o voior cio correspondente p‘op)osiü.

No coso de couçüo em dinheiro, o

corrente tP. ;i0.34fí-3. aqênciü 1 130-4, Bunco do Brosii - cidade SanIalui-BA. medionie

depósito identificado a credito do Controlonte.

Coso,o opçõo se-o por utiíi/ar ftfolüs do divido publr

omitidos sob a formo escrituio!. medionie regisito erri

depósito deverá ser eíctuodo no conto9.3.

estes deverr. íer sicio9.4.

10 n1 Cl c e 0: 'O I; r. od o Ov.’

I ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
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Bonco Contra! do Brasil, e avoüodos pjoiosliquidosrüo e ae custódio autorizocio pel

seus valores econômicos, coníorme deíinido pelo Minisiè.-io da Fazendo.

A gorantia. se prestada na formo de fia.nça boncória ou seguro-garanfio,

deveró íervoüdade duioriío o vigência do contraio.

9.6. No coso de gararPio no rnodoiidade de fiança bancária., deverá constor

e.vípí0sso renuncio do fiodor oos benefícios do artigo 827 do Código Civii.

9.7. Nü caso de cilleiaçõc do.volor do coniraío. cu prorrogação de suo-vígència,

o vgaranfio deverá ser leodequoda ou renovada nos mesmas.condiçõ es.

9.8. Se o voior do goíaniía for utilizado, iotal ou parciaimente. pelo Corifraianle-

paro compensoçõo de prejuízo cousodo no decorrer do execuçõo conírafual.por

conduio da Coniiatodo, esío deveró proceder ò fespectivo reposíçõo río prezo de

10 (dei) dias úíeis, conlacíos da daia em.que tiver sido notificado.

9.9. Após o cxecuçòc do contrato, constotodo o reguior rumprimenlo rio rodas as

obrigações o cargo da-Confialada, o goioniia po; elo prestado seiò iiberoda.ou

rosiiíuidrj e. quondo em dinneiro, atunlizoda monetationi

valores-.devidos ò Conirolonte.

9.5.

●;te, deduzidos evenluois

CLÁUSULA DÉCIMA ● DA VíGÊNCiA

O p/üzo de vigendo do Controio seró de 365 (frezeníos e sessenta e cinco)

10.

10.1.

dias, a partir da dato do assinatura, poderydo tal prazo sai prorrogado nos hipóteses
le 1993,o.lencadcs no porógraío primeiro do artigo 57 do i,ei n'^ B.666,, c,

10:1,La vigência, poderò u-ltropas-sar o exercício financeiro, desde que os despesas

dezembro.

NoímoMvo AGU.r'U 39,

refateriles ò conírolaçrio seiom iníegrolmfjníe emperthodoj- até 31 da

poro fins de insctiçâo em restos o pogar, coníormri Orientoçac

de 13/12/20H.

)to será de 30 (trinta) dias, contodos a partir do.doto do

demois documentos

IL

11.1. C prazo poro pageme

da Noio P^scol/Foturo. ocompanhada doscpreser.íoçoo

comptobüióriGS do curnprsmarilo das obrigoções da CONTRATADA.

iLl.LOs pogamentos decorreníes de despesas cujos voíoros não uitsopassem o
seiscentos, reais) deverão ser efetuados nodezessete mi

úteis, contados da daia do apresentação do Noto

dos demoiS docu.menios comprobotòrios do

imento dos obficjoçces do CONTRATADA, nos lan-nos do crí. 5°, § 3A do Lei rA

montante de R'> 17.600,(

piGzo de aié 5 {cinco) dif

Fiscol/Fotura. ocompanhooo

CU''l1p!Í

S.666, de !99

'tl.2. A No1u Hscal/Foiu.rQ soro erfyu pelo CONTRATADA de ocordo com osia

!
)

ò
yf

i y
f

s..;/
n r*! p -i n
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s PREFEirURÂ MUNiaPAL DE SANTALUZ , 'V/

Av GetúiiC' Vo*'^a5 - Ce-,';í.'c /dininístreí-vo Cyp; S8G-COO - ?3ntalüz-9A
TeleÍDí.ti 7?i 3265*2643 a Lar,L:-..j L'c g--.-

r

r -aAjnuuf:’

seguinte^, prccedimenlos:

U.2.1.Aij íincl cie codo elap cici exeo.içõo conlrciíuai. coníorme pfevistü r>o

Cronogromo Físico-rirK,5ncc!ro, o CiON^RATAÜA opreser^iíoró o íriediçòc prévio dos

V.4

serviços exoculodos no período, alrcvés de piür^üho e memárici de ccilcuio

deía!l'iodo.

Umo eíopo seró considerado efetivamente concluído (.rucndo os

serviços previstos, paro oauela efapo, iio Cironogrumo idiico-Finonvccira; c:i)iveiei-ii

executodof em suo tofolidode.

Se o Conlraladü vier o cidionlrjr o execução dos serviços, eni wAnçOo à

previsão originai ccr.sronle no Cíonogioma Fis!co-Finor>cei''o. poderá oprescntor o

mediçõc prévia coirespondenle. . ficando o cargo do Contratoníe aprovar o

quiiüçôo ar^lecipodo do volor respectivo, desde que nõo íique corísiorodo atiaso no

11.2.1.2.

execuçoo dos serviços entendidos corr-o ciíFí.cs.

n.2.1.3. juf''1amefMft com o prirneita mediçòo de '-erviços, o CONTR.AfADA

cJeveiò opiesenlor cornpíovcjção de rnarrícuío do obre jurVfo u.Previoéncia Socioi.

1 1.2.1.4.

corriprcbaiciios do procfi

A CONIRaIAO.a ‘arribém opiesenforó. o ceda rr,edição, cs documentos

ència iegoí dos produtos e subprodutos fioresfeis usiliirados

na.queio olapa eJa execuçoo controtuoí, quando íoro coso. .

11,2.2. A C0NTH'.A1AMT& tervó o prazo de 15 (Quinze] dies úteis, conlacios o partir do

daio do opresenlaçõo da medição, poro aprovor ou rejeiíor. no iodo ou erí't oorle. o

meoiçòo prévia reioiodo pelo CONIRATADA. bem corno

coníoimidcido dos serviços executados, iiiciusive ouanlo õ obrigoçao de utüé.oçòo

uvcriiai or«ara

de produíos -u .suhfurodutos íloreslüis cie cornprovodo piccedéncio leçjoi;

t'io caso. de etapos nõo concluídos, sooi preiuizo das per^oiit.iados

OS eíelivcrrieí'.le execulados, devendo a

11.2.2,1...

cabíveis, s(;rao pogos apenos os ser

Conlrcitodo regkilorizac o Cioriogrcrno no ei-.jp-ci subsequente,

üprovdçoo cio iTiediçòo prévia opreseníode peto CONTRAI,

■> responsabiiíciodfcs Gonirabjob.. nem implícci aceilaçõo

ií'

'! 1.2.2

c: exime de qualquer ?:

deíinitiva dos serviços executoeJos.

\ no oA*

11.2,3.Após o oprovaçòo. o CON-R.aTAíT-.a emitiró Noto í-iscai/Fcituro no vaior do

rnçrdiçOo dellnilivc. cjpravocia, acc5íripc:nhodo .da i:>iar'iiiha de medição do semiços e

de rnernoria eJe cólcuío detalhado.

113. O i^ogor-neí'!^) sotnenle será efoíModo após o- ''olesfo”, pelo servidor

corrípc-ierífe. da Nolo Hscoi./Fotura opresenlada petü CONTRATADA, ocon-ponhorio

dos demais docume^ntos e.vigtcjqs nesiè tidilol.,-

■11.3.1.0

cü.nf.;;inr.idodc da Not.3

condicio'iado . Q vçrificoçõo íj<.’.

coi/í-afurG op-msentndo peiu CONlR.AfAD.A

o t o s to'd No í o riscai ,■ f a i u r c -Fcc

O'CCilTiSí

s
●í
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seiviçoí efetivoniente oxecuíodos. beno corvio òs seQuinres comprovações, C4üe

deveroo obrigatoriamenie üCOíT>ponhá-ta:

Do pogamenio aa rernuneroçòo e das conhibeiçoes iociois

Goioniic! do íempo de Seiviço e Previdcncio Socio!), c.oíresporKienfes oo mós da

úilirna noia fiscal ou íoiura veriddo. quaoíü oos empreciodos dÍre!omen?e vinculados

ò execüçõo contratual, norninoirne.nle idonlificados:

Do cu'Ttphn'fOn!o dos obrigoçõcs traboihisíos, .correspondentes ò, uióma noto

lisca! ou foiuro que tenho sido paga pelo Administrciçòo.

11.4. Havendo erio nd opresenlação

subitons oníefiores ou circunstância

pagornento íicaró pendente oté opie

saneodoms- Nesta hipótese, o piaio para

cornprovoçõo da regularização da situaçò

CONTRATANTE.

n.5.

,'r 'ido dea.

b.

da qualquer dos documenios exigidos nos

que impeço o iinuiaoçòo do despesa, o

o CONÍRAIADA providencie os medidas

pagai ? leni o ii licioí - se ó após o

nòo acorreTcndo qualquer ônus para oV-V,

òo tiibulòfia previsto nouor’ido do pogamer-to, soic eíetuoda a lelerr\

leoisloçcio opücóvel, nos teranos da instrução Normativo rC 1.233, de ) 1 de janeiro deí

a Federoí do Erosil. inclusive quanto ao artigo 31 da lei2012. do Secretario do'Roer:

8.212, de )991.

Natureza (iSSQN), serán.5.1.Quanto ao Imposto sobro Soiviços de Qualquer

Complementar rC 116. de 2003, e legisioçõo municipalobseivadü o disposto t'o uN

opiicóve!.

11.S.2.A Controtodo regularmente optonte pelo Simples Nocional. instituído pelo
123. de 2006. r^ôo sofreró o retenção quonto aos

as suüs

artigo 12 do lei Compiomeidor n-'

imposlGs e contríbuiç

re.ceitos propuos, desc.ie

jfoto o ortiqo c“ do In

n.6. o pogon''entü

oes abrarygidü,s puio referido regirr-.e,. ern reso

que, o coda pogomenío. apiesento a decloração de que

ruçoo Nori-noíiva RFB 1.233, cie i i de jonciro de 2012.

Sr^ró efetuado por meio de Orcem Bancário de Crédito.

iabelec;imenio bancário

;jo

j I

medioriic def)6s:ic cm .conio coirenie. na agêncio e

ONTRATaijA. ou por outro meio previste no iegistavoo vigenre-,

o

ii idicodo pelo (

11.7, Será consideicdcj c-omo dota do pogomenío o cüo eni que constor comn

erTíifida a ordem boricüfia paro pagamento,

ncc so re5poi isc3uiii?.csrá r^or quotqu

■ITRATADA. c.|ue porverNura r‘iôo

despeso que venha o

lenho sido. acoraedo rio

11.8. /> CONíRAÍANU-

sei ed.e!uudo pela C

controlo,

>●

Cl iti.Sj.il A DáOMA SEGUNDA - OvO Rr:CE8Í^^EMTQXL(2-Qjy£LQi2.

11
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12.1. Qüondo os übros o/ou serviços contratodos (orem concluídos, c-obuió ò

CONtRAíADA apreísentcu coiriuriicoçõo escrtío inloiinondo o foto ò fiscalização cio

contrai ANTl. a quo! conipoNiõ. no ptozo de otc 15 (quinze| dias, a veriíicaçôo dos

serviços executados, poíu fin:; de íecebirr.ertlo provisófio.

12.1.1.0 recebiiTtenfo provisófio tan'ibóm ficará sujeito, quondo cabive!. ò conclusão

de todos os i&sles de ccir^po e à enfíeria dos Monuois e ínsífi.ições exigiveis.

:jo .íninucíoso de. íocíQs.os serviços e obiasÁ CONTRATANTL .reuíizofü insr1 ^ r'

executodos. pof meio do profissioncis lécf^icos competentes, acorrtpon.^Ktdos dos

pioíissionois encoíreyocios pelo obra, com o finoiidade de voníicor a odei-íuoçóo dos

retoques c revisões finois que seserviços e consiaíor e relacionar os arrerTtofes.

fizerem necessários.

12.2.1.Após iai inspeçOo. será lavrado Termo de Recebimento

;] vias de iguol teor e tofrno. orribO'; ossifiodas pelo íiscoHzoçao. reiaíando as

Provisóiio, em 02

CUO‘

evettlLfois pcndêncios voriticodas.

12.2.2 A contratada fiço obrigado a reparar, comgir. .remover, .foconstruir ou

ou ern porte, o objeto .em que. se voiiticaremsubstituir, òs suas expenscs. nç) lodo

ios, defeitos ou incorreçoos resuüante.s do execução.cu moteriai:' emptegodos.V

cabendo ò fiicoüzoçõo nõe atestar o Oitimo e/ou único mediçõo de serviços até que

sejom sanodes todas os eventuais pendências que possorn vir o seíf oponiodas no
lermo de.Recebimento Provisório.

'ienio Definitivo das obros e/ou serviços uoníictados sero

Roceisirnento

12.3.: O Ttóiino de Recebí

lavrado, erii até 90 (navenia) dias aoós a lavioturc do Temso do

Piovisório, por servidor ou co/nissoo designocia pela autoriaotie competenie, desde
ns exigências do fiscoibaçòo quanto

■if

V

que le.nhom sido devidor^^ente atendidos iodos

àí pendências obseivudos, e somente üpós soíucionodas iodas os reclamações

paqamenio o operários cu lorflecedoies doporvenluio feitas quordo ò falta de

rnoíeriois e piesíadores de serviços empregados no execução do conlmio.
que se relem o p.orágroio anterior nõo s

corno reaibocio. cons'jniCH'ido-se o

r
12-3.1.Na .hipótese d.e o veriíicoçõo a

pioceaida iernpe.síivameníe, iopuiorse-ó

no díQ do esgotomento do proze, 'desde que o fato sejo

comunicado 6 CONJRATANTl: nos 15 [quinze) dios anteriores ò exoustáo do prozo.

recebimento rieíinítivo

iicitodo, iiòo exime o CONÍRAíaI)A. err’coDirríento detiriitivo do objeto

irontias concedidas e düs responsobiiídades vissumiclas em

12.3.2.T; I

quolqucí cpoco. dos gc

coníraiQ e por forço das disposições iegois eni vigor íl ei rA ! 0 406, de 2002/.
>, .

i
■ -t

aiÀh^LEJ2ÈQímJMCS.iliL.JU:&IíBLC.QÍ
■ r
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í
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Telfiíoi'e: 75 3255-2643 t)v ^ f

13.1.1.Os preços scroo reojustodos onuaiineníe coro base fto iNCC. ou outro índice

que o v^^nha o sub.stiluit, podendo. eriireJarito. sereoi lepacíucclos,. o quolquer

tempo, coríforme acoí-Jo enúe os panes.

riÁUSlJLA DÉCiMfc QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.j. As despesas decofrenies du piesenle conliaiuçâo correrão o conta do

recursos específicos con.slgnodos no Oçomento Gera! deste exercido, n-n üoluçòo

at:-oixo discriminada;

14.

:í

!

ÓRGÃO': Secretaria Municipal de infíoestruíura

UNIDADE: ! 20

PROJETO ATIVIDADE:-1.007

ELEMENTO DE DESPESA: 4 V..90.5!

FONTE DE RECURSOS: ,1500,-/ !/54 / 1700/ i /06

I

jsse o exeíddo fii\onceifO. as -riespesas cio

cios ciotoçòes orçamentárias indicadas em

C/nso c vigèncicí ao conhoío uJifO.

e^<erc:c!0 subsequente correròo ò cont

teuno aditivo ou ciposfilcJiTienlo.

14.2.

■●í

t;.

CLÁUSULA DÉCIMA_QU1NTA- DA RSCALIZACÃQ

15,1. A execução aos serviços ora contratodos será objeto de acornpanhornento,

cont!ote. .fiscalização e ovalioçào por representante do CCNTRATanTíí, para esle ííH'

os atribuições específicos deferrninodos no Ld rC

15.

{

especiaimeíde designodo. cor?'>

ft.ó66. de !993, conforme deioihado íyõ Projelo Bósiço.

15.1.1.0 representante ;da CONiRAi ANfi: deverá ser proíissicrio! habilitado e c.om a

ocoíVipcii^ihomento o controíe cio execuçõcéemeo necesscHAJ poroexpenenciQ

do obra.

■}.5.2. O acomponhomenfa. o controíe. o fiscaüzoçõo e avaliação de que troto este
CONíRATAnA e ne-Ti confere àijem nõo excluem a lesocnscbüiclode vio

CONTRAT.ANTF responiobiüdada solidaria, inclusive perante-iercei ros. por cjuoisquer

inT::qulO'idades ou dor^ios no execução dos serviços contíalocíos.

leservo o cür.oüo dc rejeitar, np lodo ou em porte, 05

oíer/ados ero desacordo com o presente Fd4oi e seus

A
t

’\ CONT RATA Ml1.5.3. sr.

)

somiçes oro conifaiaaos,

Anexos o com o c.orUrofo.

\S.A. .As detc-rndnoçõos e

CONçRaT.aNTl' ericauegado ot: fisco

.sciiciioçòo.5 .formulados polo rcp.mxseníorUe -da

:CK:òr> do contrato ceverõo ser prcníon^erue

os

/ '

X
pncr.pL* V./ o o O

-tf:

V-



M PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
A'.' Getúlio Vítreas ● CsoJrü AdminisifStiVT) Cep' Oi fiSO-OCW - Santalur-DA

VelefCHUi: It 326b-28-n

# ''2

. sJm.». ,

oiendidas pelo CONIKAIADa. ou- nesta irrspossibiüdodft, joslilicoclas por escnlo.

CLÁUSULA DÉCIMA Si=XTA- DA$ AUr-KACÓ!:S OO CONTRAÍO

ó5. § do Lci n'' 3.666, de 1993. o Controtacío ficará

16.

N';.)S termos do ort16.Í.

obíigoda a oceilar. nas mesmas coiudicoes contiatuais, os aaéscifnos ou supressões

S6 íi/:ereni necesscíirios, rjjé o limite de 95% (vinte e cinco por cento)-do volorqu

inicial at'jaii7.odo do coniinto.

16.1.1.Em coso de retornio de edifício, o íimile fíxodo fsoio os ocréscimos é de até

.50% (cinquento por cenio) do vaior iniciei otualizodo do confíoío.

U.Í.2.AS supressões resultantes de acordo celeorndo entre os conltolantes podemo

exceder o iimite de 25% (vinte e cinco por cerilo).

16.!.3.0 conjunto ae acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre

o valor origino! do coníioío, aplicondo-se o codo. um desses conjuntos.
e'es. os limites de

V

■t

ii'idividi.'aiiTverite e serri nenhum tipo de compensoçóo ertíre

oiíefoçòQ Qcimo estobeíecKd.cc.

16..9. .AS olteiaçôes coriíroluois cocoírenies de oiegoçóo de folhas ou omissões cm

orçonnentos, ptonios. especificoções, memoriois e esíuciosquriiquer ders peça

técnicos prelimirtates do proiofo nòo |.>oderõo uitrapassor. no .seu coníunto, 10% (dez

por cenío) do valor teío! do controto. computanao se esse perctmtuai poro

veiiíicqçòo dos iimiies do ort. 65. § do Lei ri*" 8.Ó66. de !Vy.3 (artigo 125, § 6". lif. cio

Lei pA‘2.4Ó5. de-20i Ij. ■

16.3. A íorrnaçno do meço dos aditivos contratuais cor.faríT corrí ')íC(Mnento

especifico detalhado^ ern planilhas elaborados pelo órgoo, maoiendo-se, en-i

c-íuciquer odllivo, a propO'CÍOíta!idade da diferenço entre o vaioí global esíimüdo rur

Icise interno da liciloçõo e ,o valoy yloboi coníraíodo, moníido.s os iimiies do oh. fó. §

, do Lci 8.666, Cie 1993 ioriigo 125. § 6” IV. du Lei

16,3.1.Somente em condições especiais, devidameriie justificada^ ern reiotòrro

'! 2.^65. de 201! j.t O
1'

técnico circunstanciado, claborodo \yoí profis.sionol habilitado e aprovodo polo

ou seu mançloióno. podeicio os cusícs dos eiapos rtoórgõü gestor dos re

cronogrorna

sem p-reju':zo do ovoiio

Vi. Oo Lei rV’' 12.465. de 2011)

16.4, UotO vez fonncriizocic'

execuçõo, medição, monitoramenio. fiscaír/ov

sos

iisico-fincfvceiio exceder o lirriiíe de proporcionalidade acimo lixodo.

o dos órgãos de controle inleino e externo (otiiyo 125. § 6'-’,Vi.V

h

CJ alferoçõo conirotuoi, nCio se ap!icor'n, pascr eíeiío cje

òo e üuditoiiü. os custos ur^itáric-s du

plonilha dc toirnoção do preço do editai.

; ,1

C033:-4V
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS iHPs-^ACõgS £nAS^ANa-MAQt^Si5ALLyAS

o otraso injuslificodo no execuçòo do coriíraio su;c;iia;õ o CONTRaTa\DA, opó^

regulor processo odminisimtivo. ò penoiidode de:

Muita rTioratòtia de csiê 0.1% {iíero virguío um por conto) por òío de oiroso

injusiiíicado soPre o volor ao contíoioçao. üié o iiíniíe de 30 (rrinía) dias.

17.Í.1.A apíicoçòo da muüo mptolòrip nòn impede que a .Adminisiiaçòo lescindo

uniioteralmenfe o Cofilfotc e aplique os outros sonçôes cobis^eis

17.

17.1.

a.

17.2. A inexecucõo !o‘oi ou porcio! do contrato, üü ü ciescumpíimento de qualquer

dos deveres elencados no Edital o nc controto, sujeitaíó a CONTRAI AD.-\, gorantida o

io responsobiiidode civil e criminal, òs penaüdüdes de:

eves. übsifTt entendidos como oquoios que nõo

piévic defesa, sem preiui.^o

Adveítencicj po: (aitosa.

ocaiTetororn prejuízos signitícotivos ao objeto do controtnçôo:

Mullü compensatória de oté 02% (dois .por cenío.) sobre o volor total dob.

contraíacõo;

Snsrjonsõo oe üato'

San!aiu2--BA pelo prazo de oté dois onos:

Ta! penalidade pode implicai suspensõo de licitar e irnpedirriento de controtor

quolCjue-r órgòo ou eníidode do Adnsinistrovão Pviblicu, seja na esfera federal.

Federai ou municipal, ccnfornie Porfícer n

87/70Í 1/DlCOR/CGU/AGU e Nota rd’ 20A/20n/DECOR/CGU/AGU e Acordõos n^

2.218/20n c rd3./5?/2Gl 1. da l" Camaro do TCU.

Cl- Dedoicçòo de iniaoj'.erdode poro licitar ou controlar com o AdnV.nistíoçóo

i'

impediinenlo de conircjlof ● coin o Municipio deC.

C.l.

com

irrsíoduüi. do Distrito
o

Pública enquanio perduícrern os motivos determinantes do -.iJuniçõo ou até qu

oiomovida a reobilitocôo perante a pióprio autondode que ciolicou a penaíidode,

mpre -que o Conirolodo ressorci;' a Administraçòo pelos

deconído 0 prozo dc pertOl'dode de^! suspei’isòo do

o soin

Ciue seró concedido

pírejuizos fesu:!ames e cip

subiterr'. ontenoi.

17.2.1.A recL^iO inj

devicomente convocoda , dentro do prazo

equivale à ine.xecüqóo loíai do contioto. sujeitondo-o os

su

do Adiudicolòfic em ossiíior o Conífotís, apósidaI ■r.t

estobeloctdo pelo Admimstioçòo,

penalidades ocimo

esícijbelecivdas

17.2.2.A oplicocoo cie qu-:r!quef penoüdcjdc rido e>:c:lui o opücaçdo do mulío.
tof e iiTipedinionto

no subiten'; anterior, as

i;
Tom.bém ficorr’ si^ieitos òs penalidades -de suspensõo de

de cor.tfccar e de decio-acão cte ií'.idoncidovde, previsíd:'-

17.3.

u prolissionai.s que, em razõo do coniioto decorrente desta !icir-c;cc!o:
oo'‘ rneio noiosos.

ernpfesas ou

17.5.1.ief’t'iOm sofiido c?un.der!'.>çôes ciefir':Ílivos por pratiCOiem.

14/

● í

t-

ppno-qu-1.; vU o o
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trouxde fiscoí nc recoíhi.-nento de Inbuíos;

17.3,2.ienho!n píoticodo otos ilíciU)^ visando a írusiror os objeíivos da iicilcçôo:

tíem nao oossutr idoneidade paro conírütat co<n a Acjniinisítoçò o eínl7.3.3.deif.o

virludr- de ejios ilícitos píoii

A oplicOs;'do de q-jolquer dos pcnalidoo<

oue osseduforò o confrodltóiio e o ornpio fjeíesa obsetvarK.-io- se o

dos.iv^

orevistos jeaiizaí-se-ó ens processo17.4.

odrnir?!S‘rn!ivo

p:ocedirr.onto píevisto no Lei n*8.ó66. cie ,'V93.

17.5. A. csüToriciode corr^peteníe. no

considefação o Q'avidode

bem co.'T»o .0 dor<o causado ò

Qr
\

cj|;)!íCOçõo dcjs sançò;e5S- ievaró em

do condido do iníioior, o cO'ái6r eciuc-olivo do oeno.

Adfninisiraçõo. oòser\'odo o priricíi: ca

)roporcionaiiaoc5e.

17.i. .As muitos devidos e.'ou prejuízos cousados à CONTR,‘M,ANTf. sc-í/õü deduzfOOi

dos volores o ser6ni pcaos. ou fecoitVidcs 6n'i íovor do Município. CfU dedu.zidos c\o

qíiraníici.-ou oirtrio, Cjuondo íoi o cpso. seiòo inscníos no Divido Ativo do Município, o

cobrocios judiciotírienie.

17.6.'KCos-:>. G CONTRATANTE delycmine. O

iO (duo) dtar., o ccnloí do doto do rec

t-

inuiíQ deveró ser recolríido no ptazo

bimei"ito da comunicoçõo●7'ioximc oe ví k

ertviooc pcici outoriciod? compeíenío.

As soriçoes aqui ptevidos sõo irvjependeníes entre si. podendo ser apiiccjdos
coso d(ís muitas., cuínutotivainenle. sem prejuizo de outrcis meoidos

17.7.

isolados.OU. 'PO

cobiveis.

QLàmiL[AJÉQtA^.Q\là:^Aj^^

íòo motivos pOíQ o fesasòo do presente Conífoío, nos lerínos dc orl. 7tí do iO'
.666. de 1993;

O’ não cumprinionto de

18.

18.1.

< I u

ckjur.uios cor.troíuois. espC'cilicoçòes. proieios ou

prazos:

■cumprimento- iueoulor de ctóusuics contrcituois. especiticcçuos . piojetos (?11.

pro7o::

tevondo o Admiriisíraçòo ci compmvo’ oo ienjiddo do seu cumprimecil

irvipossibilidode do cc;nc!u.>.cio do ser viço. nos prazos e-sliputodos:

iil.

injuslificode. no. inicio uo soryico;iV. o CtííüSO

c pcroiisapdo do .senriço. sem }'mila o prev.to ccmuríicaçao uCCUSQV.

Admir,isirrv:;;ò0‘

a sr‘bcon!fotoçc;o total ou parcial

CONTRATALDA com 0'Amrn. o ces‘:ão 0‘.

dü seu obieío, o nss-opioçõo do

! iransteréncivG, totoi cu pcrcia:, bem cornoo

VI.

CG3oZ6
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fusão, cisão ou incorporoçõo. nôo acJniiiicios no Contrato;

o oesütenoime^-io òs cfeterrr.inaçõej fec^ulofos ao outoridacie cJesigr-ado poro

ccomponhcr e fiscaiizu'' a suo execuçõc, ossim como cs de seus superioies;

o coríietimento roirerodo de íaüos ou suo execucôo, onotodos no íü-nio do §

1“ do ari. 6? do lei id 8.6Ó6, cie i V93;

o aecíetoçòo vde íalèr\cia. ou o ii

o cissoiuçdo.do soçiodode, ou í.aíociinenio do CONTRAf aL;A: .

.yoòo\ OU a modificoçoo do finolidode ou do esiruíuro

CC)NTRaTaDA, ciue' preiudique o execuçõo do Coniraio;

rozãe^ de interesse publico, de oito reievoncto e on^plo conhecimento,

i.üsíiiicodos e deieíminodos peío máximo auioiiciude do esfpro odmirilMcotívo o <íue

●vui>ordiMüda o CONTRATANTE e exarados no processo odnnnlsífalivo a que se

VTI.

Vlü.

Iciurocõc de insoivêrscia civil:!X.

X.

doXi. cí ailefO :ro' /'

Xil.

refere o (.iontroio:

Xiii. ü supressão,

modiíicoçóc do -'Ctioi inidCM

{.'■'o I ei rA 3.6Ó6, de 1993:

XiV. Cl susponsõo

cicotreloridopor porie do Adminislioçüo, de serviços,

;! do Contraio olém do ümile perinilido no § r-' cio ari. ó5

Aclminislroçôo. por pfo?.ode suo oxoci.icdo, pof ordem escrito do.

o \70 icenio e vmie) dias. saivo em coso de calamidade púbiica. cjrovesupeno’

peiiurbcjçóo oo ordeiTi inlsína, guerto, ou

toiaüzem o mesmo prazo.

liideruzaçGü pelus sucessivos

mooiiiznçòes e outros p-rívistos. a

r:ie optor polo siApensòo do cumprimenlo i.

íioim.olizaoa a siSuoção:.

XV.' o oifciso superior -o

A'dniiniS''Oçao. dccorroí>tes dc serviços,

recebidos ou

oinda por repetidos suspensões que

do pogomenio obrigatório dc

e conlíatuaimorde inipmvistas desmobüizoções.

ssequrcido ò CONTRATAO.A, r«essc5 cosos. o direilo
ossüírridos, otó que sojo

independenlemente

das obiig coes

dos pogomenlos devidc^s peiu

íornecnnenio, ou porceÀnS' desies jo

greve pedurboçõo

optor pelcí

seio normalizado a

90 'ncvcído! dios

eojiodos. .soivo em coso de colomidodc pubCo

CONTRATADA, O difcitcí deord-ern ■ir'iterMc oi' gueiia, osseguiadu o

susperVido oe cumprirnenfo de suas

siluc

c

obficaçòes,. oié c: ue

:;ao;

o O''jo iibeíaçGG, por poite do Aciminisiroçõo. do obielo-poiü execuçõo Jo
luiuois:

coso íortuito ou de loiço maior.

XVi.

r.erviço. nos prcjzos cor

XVIt.

ii

teQuiuinitíiiie conipr-ovado.o oconenao cie

irT,:;;-editívo oo.cxecuçco do CoruTolo;

xviil.

●.●om piò)U''20

I 8.,4Í',

1993V do crt. 2/ cbi lei i.b ^.666. rO drccumpfinienlo do disposiro rso irKíso

f vcncüs COos sonço

COSOS do ''0

r:

■*

controtuol seròo; forrnaimertie-, motivodos nos .outos.SCiSOO./S1 ■

i A

■ -.df-
COodZi
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ossegurodo o controditcíio o o an^pk? dc-íeso.

18.3. A rescisôo deste Ccnifeto poderc ser:

i8.3.l.cleieíminodo ooí oto ●jnüoteejl e esctiio do Ad'nieistroçõo. r',os cosos

eiiumerodos nos incisos! o XH. XVll e XViii deste; clnusuic:

18.3.2.an"»iQãvel. por ocordo entre cs portes, reduzido o termo no processo, desde

que hojo conveniência ou.a a Administícçao:

18.3,i?,iudicioi nos íermos.dciegisiaçüo.

18,4. A resciíòc odnúriistrctivo ou on.igóvel doveró ser precedida de cutcizoçõo

escrilo e fundomentoda da outoridade con'ipeten)e.

18.5. Quando a rescisão oconer coin base nos Incisos Xll o XVlí desta rláusuia. sem

quve hojo cuipo do CONÍRAi.ADA, se>ó esto ressorcido dos prejuêos legutarmenfe

con iprovados que ttouvor sotrido. tendo oindcj dífO'io o.

18.5.1.devoiuçõo do gofantia:

lB.S.2.p09onr;cníos devidos pplo execuçdo cio Controlo oté a dota do rescivão.

13.Ó. A rescisQO por .ciescumprirnento das cióusulas coniroluais

íCSsoíciíTteniü do CONlRAlANTL. e do?

bern como o retençòo dos créditos

ciié 0 limite d:'/> prejuízos cousodos o CONTRAíANfF. oíém

acarrotaró o

execycoo da yaajn!::.'

voiore5'dos rp.uitas e indcncações o etn devidos.

iiiUtUOi, .Oüiü

decoirentes do Coníroi

dos sarições previstos ne.sle ir''.stiumen

("● terrro de rescisão aevero indicar, conforme o coso:

13.7.1.Baionco dos eveidos coidiotuais jò curnpc-ídQS ou cjoic

18.7.2.Reiaçõ.o dos paganitínlos jó eíetuados e ainda doividos:

i8.7.3.indenizriÇòes 6 mutkc’.

■ .

ir

M. I vj.

18.7.

.limeide cumpridos.

1C("ASO.;

siti.ioçòes nõo e.xpiicítodos nos cidusuios deste Gonlroio

NTRATANÍr.-segundo os disposições contides no Lci n-' a.d7&,

!‘.a Lei Cüfr.pSemien.tüí rr 123. de 2006 e

ütiefoçòes cia Lei comolerrfenlar M7/2ÜI4, e na Lei n'’ B.óóó, de 1993.

i119. ●S.

19,1. Os cosos omissos ou

serão decididos oeía C

990 - Código de Deíesa do Consuniidor.0 I

f-

Cl Át::UM.A VIGÉSIMA - DA PUBüCaC.ãO20.

CONTRATANTF p.'Ovidtír;ciar a pubiicaçõü do extraU> cie.s'e

oié o qt;irdo dio úíü do mês sequint

20. t. kicufíjbiíò à

Contrato na irriprenscí OtidoL

0;Ssír.ati,Jí'0.-p>o:'Ci ocorrer no prozo de 20 [vintef dios cloquelo dotcj

no de suo

21. GLÁll$ULA..y.l6éSIMA£fúMa.ii.&UJ.QIQ.!lí':)

21.1. Heo eieitü o toro do CoiTrofC cnfoiuz. Estcido do Donic. com exetusao deC
x.>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN TA LUZ

Adiniíii‘jír3li‘X' C,6p: 48 SCU-CDÜ - Kíntaiiiz-BA
Í-2MZ

Av G8X‘j!io v'.?fO.'

Teleícne 7?» ■yA

seja. poro diiiirti/ quaisqije' queslòespor rviciis privilegiado quoqualqi.J-or outro.1

Ofiunclas do pre<er«te Conlroic.

21.2. assim, poí esio:’eni de ocordo. ajuslodos e coniroiodos, opôs üdo c ocnodo

conforme, os parles ü seguir firmum o piesenie Corsitoio err; Olt (duos) vios. üe iguo!

teor e forma, poro um só rífoito.

So.riiOiuz - oA. 29 de junho de 202

MÜNlCkiQ^DE SANTALUÍ - &A

REPRíSENíANTE - Aiismánc Boii^oso Junior

í-RtFEnO MüNiClPAl

4

A
I ■.

i

LülZ SANfO:s SILVA

SECRETÁfílO .VHiNiClPAI. ÜE INFRAESTRUfURA

<

t'

U 'V r/
(

:

■‘ÍGENHâRIA EIRELI CNPJ: ]3,/49.7VA/(A;

PRESêKTANíE - Wi-NOri SIMÕtS CRUZ RG: I 20BÓ93604 C

CONTS^ATADA

r* ● jUARK ju#

.993.,56670f-; 03

<

I '■
i .●>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
WAv. Gelúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 vwvw.santalu2.ba.gov.br

Santaluz - BA, 29 de junho de 2023.

I
í

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA

CNPJ N° 13.807.870/0001-19

TOMADA DE PREÇO N'^ 011 /2022

EXTRATO DO CONTRATO

F

Processo Administrativo: 252/2022. Contrato 134/2023. Contratante: Prefeitura

Municipaí de Santaluz - Bahio. Contratada: ARK ENGENHARIA EIRELI. Objeto:

Contratação de empresa de engenharia para execuçõo de obra na

recuperação de estradas vicinais, no trecho Limeira-Santaluz, no Município
de Santaluz

{oitocentos e cinquenta e três mil, oitocentos e noventa e seis reais e
sessenta e cinco centavos).

Dotação Orçamentária

Bahia. Vigência: 365 dias. Valor Global; R$ 853.896,65

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Infraestrutura

UNIDADE: 1201

PROJETO ATIVIDADE; 1.007

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51

FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1754/ 1700/ 1706

'

c

/

ÂRÍSMARíCr&ARBOSÀ JUNIOR

PREFEITO

■f

0G3337

%

í
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município PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALÜZ-BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Gelúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone; 75 3265-2843 wvvw.santaluz.ba.gov.br
.xiSAUTAcoft-.;nr-’

● Santoluz - BA, 2? de junho de 2023..r
i,-

t:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA

CNPJ \r 13.807.870/0001-19

TOMADA DE PREÇO N° 011/2022

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administraíivo: 252/2022. Confraío 134/2023. Contratante: Prefeiiura

Municipal de Santoluz - Bahia. Contratada: ARK ENGENHARIA EIREU. Objeto:
ontratação de empresa de engenharia para execução de obro na

recuperação de estradas vicinais, no trecho Limeira-Sontaiuz, nc Município de
Soníaluz - Bahia. Vigência: 365 dios. Vaior Global: R$853.896,65 (oitocentos e

cinquenta e três-rníi,, oitocentos e noventa e seis reoís e sessenta e cinco
centavos).

Dotação Orçamentária '
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Infraestruturci
UNIDADE: 1201

- PROJETO-ATiViDADE: 1.007.

ELEMENTODE DESPESA: 4.4.90.51

EONíE DE RECURSOS: 1500 / 1754 / 1700 / 1706

n

f:

í-
●:*

ÀRISMÂRIO BARBOSA JUNIOR

PREFEITO
s'

T*'

0Q3338

CEP: 48'.8c0-C00 - Fone 75 .3205,2663 - CNPJ: 1 3.807.-87Ü/0Ü0 i -1 9Av. Gí?;úlio Vargas, S,''N, Centro Arlmini-frali' Centro

píWi..KSio Cocüriifiuo po;;i’ te' vctn&-ido iio emJereKO cl3'ròi'.ivO
mi;)s//i.'-ida,o.o!g.tDt.'
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Codini.odoüíi Rciaislro tír ‘-‘TCigia.-nsf, cie Cürnp ji&rt.or - Pron.-ç-o n'’: BH 51 2017 O0C016-Ü- !NP!
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